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ESTATUTOno s NPOL/MS

CAPÍTULO I
DA nEvoMlNAÇÃu. CONSTITUIÇÃO,FIN. ,PRERROGATIVAS E DEV ums.

An. l", () Sindicato dos Policiais Ci s de Maw Glosso do Sul
SINPOLMs. com sede e [nm em Campo Grande » MS, no n Rua Teodoro de Carvalhº,

_ Bairro Jow Abra o. é constituído comn pc, no jur lca de direito pnradn sem um
[ncrnrims = de nulidade pública, qm! ndo & como nrgnnrznçan smdlcuI consliruida
nm. coordenação. rcpreszenl' legal e defesa dos drrcnns :* mleresscs colcuvos c
mdnidums da calcgona prollssmnªl dos Pohclals CIVIS do F. wdn de Maio (nosso do Sul,
num v: aposcnmdns. & dns pensiomsms vinculadas à relenda categorra, com base
territonal cm mdu n F,;ludo de Mato Grosso do Sul rcgendorsc por cslc Izslaluux &

legxslaçâo vigente

Palagmfu nnrcn o Smdvcalo dos pnlrcinrs mrs de mm Grosso do sm
SINPOL/MS c cnnsrnrn'dn num tempo de duração indclcnmuado

An zº () smvoers (em personnndndcrnndrcnd Ima de seus miados,
que não respondem num pns va, subsidiária on sohdannmunl: pelªs obngnçõcs por do
usmmldas. sendo representada aliva c passavam—mc em ruim ou fora dele. por seu
pmsrdcmc

An sº 0 SINPOLVMS tem [mr nnr precípuo n mamona das cundiç' s de
rrnbnlhn e de rrdn de seus mrndos. dclcndendu n liberdade : aulenomm dn rapta, mação
sindrcnx c nnnnndu na manulcnçãn a defesa da muullcõcs dernacráxicns hrnsddrms

,um 4“ . Consnluem prerrogativas c dcwrca du swml ,VMS:

&) representar : defender os rnrdrdsscs e drrerurs coletivos dn cawgunu :*

mdmdnmisdc sºns [Unidos. mcluswc cm ques sjndrc isou ndmímslmmzn.

b) negociar :: cclcbrnr acnrdns : contrans comnos dc rrnhnnnr uu suscnal
dis, dms.

c) csmbelecer contribuição & rodas qnd compõem « cmcgona prom-nm!
rsprcscnrndd de Acordo com as decisões rumndas em assembleia especialmente comutada
para cslc nm,

a» colaborar com n Fsmdn. mmn órgão técnico e cunwllno. nu estudo e
solnç » dos ploblcmas rclacmnudos n cunegona,

c) mnnler servrços íuridíms pam ns Íilmdºs, sem pmiuizo da insxrrur (& de
contribuição m.!mmna] para manutenção d., wrvlçus 1 xada em assemblcla,

«» estabelecer mlercâmblo e plomcvcr & sohdnnedade e ações comuns com
ns demais organiznçzrcs srndr ls dos trabalhadores, cspccmlmenle as rtplzsc .rnns de
nulros segmentos da znnnrnnnnsrno púbhco:
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'

gw Os miados po uem .gqudadu dc dircilus. pmkndo havcr namgorim
de ( ados cum vanlagcns Cspecm. nos lermos deste exmlulu

;2º A quahdade de mim e InlmnsmL Ich c o ingrc su nu quadro ocorrerá
Incdianlc requenmenw plóprio. no qqu cunstzu'á sus adesão ao esmtulu da entidade, com u
comprumls o de cumpri-Io Eclmeme. observadas as carcncms IempomIs pm emm
dummuuuaus direitos prescnlns' ueslt: regImcmo

53" o miado que dem; “ cargº de poIimI mu! desla bas: mmm
perderá o vincula com a entidade, «'em mmm a usufruir dus 'ervIçoS do smdlcalo u parur
do dm dn desligamento de cmg" Nu L 50 de demissão, M: (I |“me pleucnr |ud|cmlmenl=
seu remgressn no cargu, mamã—u o dusuu du suuhcuhr 0 apenas em quç «» uu
mspucuvo processa. até seu In'ms'Ilo emjulgudo,

54” o r Indo qIIc dum; dc a(cluur 0 panamumo dc smmensahdadc sindIcaI
pur mu Ik 3 (lrês) mcscs consecuuws. ma sun sindIcaII/a su cancelada, apos mmnum. çuo. sem prcim'zu du pag memu das ceunribumaus em atraso,

An 7", Ao III do em d
os segumles dIrciIos

com suas ohngaçõ , esmumrias são assegurados

I . pmmmpur das assembleias gem

II ,mmc ser Votado.

III , ser as do pclo Sunducum na defesa de seus dlrrnm e Inlcucsscs
funcionais. Indmdums ou colcnvnsz

IV — gomr dns semçns : bcnchcIos prupnrcmnadoSpela sindicato.
V — cnnvncar asscmhma gcml nus lermos deste csmmm.

VI , ulIlI/ur as inslalmçõc: du Smdlcalo pala atividades cnnlprecndIdas ncsu»
estatuto

VII - scr hencRL no de cx'cmuais uuuilws cumeuiadas pelo SINFOIrMS

Nº F msegurado uos Gliadns Iuwsudns csIaIuIariamcnle nessª condição 0
dum a w7 c mm duramc & realizaçãoda assemblms gerais.

53“ o disposm uu Ini. so II não se aplica am I ados peusiouisuss vInculadUs
.; cnltgona plofIssionaI dos pnllcvms civis do “um; da Mata cmssa do Sul

&“ 0 direito u scr mmm aos Cangas dos órgms du slndIcato dependerá
de, no mímmo. de: 24 (» imc (: quam!) meses na cond ção de Hulda lendo Igual período de
conIIibuíçãa. musccunvos c Immunupms.

& %





smººth. ' '

III 72. ,

513 SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS D ATO GROSSO DO SUL, '

ciêncm da punição, com cfcxm suspunuw. cuja decisão ocorrerá por mumu simples dos
numa do» presentes. Em caso dc empate. «& Presvdcmc decidirá

& 2“ A pena de suspensão mp1. m. perda lempoxária dos direitos um
inclusive " de Irequenlar as msm!:nçõcs recrenllvns' du SÍNPUL—MS e sub, de». hulexs :
pesqueiro, não pndcndo scr supcmu &: um (cento :: oitenta) dus. : sem' «um. du rms casos
de remcldêuclª ou de fuuu grave que o mponc exclusão

$3ª A pena de exclusão será apumu nus' ams de:

1 , rcincndêncm dn mm" em pena de suspensãn supunm' a (.o (scsscnla)
ums.

u , pr' m de vloléncia física Comm qualquer mumbm da duclonn.
funcionários em Scrxlçu ou qualquer outro uma" nas dupeudeuaas do smdicmo
uccrcalixas ºu admmxsualivn

m , frªude um.“ no dvrelío dc Volo ou no process” ::Immml

;; 4ª Du pena de exclusão cabem. rccumx com eftYm suspeusuo, :;
A<semb|eia Geral. no pm./u de IS (qumze) dias da ciênua du pumçau. dexendn a Ducmna
Executiva designar um lilmdn cnmo rclnlol do memso pum apresenta] 10 w plenáno por
ocasião de seu julgmunm und: manifestará seu vom,

& S“ A cvêncm da pun cão deveràw feira. puefcmumimcmc, pur meu) de
cormpundemu mgvsuada com uma de recehlmenlu

& nª A5 faltas e pcnalldadca uw cupilulo, quandº aplicada nãn wenn n
pagamcnm das contribuições mcnszus ao SINPOI. MS. exceto a pena de cxclusãu

& 7<> r- vedada ;; uíilimção da as:
reculsos que Immm nuale cupílulo.

u Jurídica do STNPUL-MS nas

,A Rº O filiado que mnha sido cwluído do quadro do SINPDLVMSvnderú
rcmgrcssm no mexmn após 02 (dois) anos E desde que seja leabllixado ajux'm do Cumulus
Dclihemlnu da Dnclona [:chullvA hquldando possIvcis débilos cx xlenles Fm
xndelerímenm do pedido dc remªte w ao quadro som;, o micras du poderá Imcrpor
recurso à Assembleia Gum! nu prazo de 15 (quinze] dm da L em da decisão

& ºº Serão levados Cm coma uu aphcmo da sançãº os ªnlccedrmes do
infrator. & gnn idade da mfração c os danus uem demnenccs

,
5 10" Quulquurm.

Fucn de alo passível de apl“.
«» poderá apresentar dcnúnma“um aº Conselho de

”o da penalidade.

$ H“ A publi idade dos mn» nommuvo inclusive rcfcrcmc is sedex
rcgionaw. consumos do mpm deal: arugu, será feita por meio do site nham] dn SINPOL-
MS





swºlh *
_ :,,

[513 SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE MATO GROSSO DO SUL

h) um a mcmahdu/Je do (dado:

e) rw " atªcama assistencial nos .]. um ºu acordos colcrrvns,

d) allerar o Lstanrm

c) aprecmr & prestação de coms da Diminua e apmmr &: nrçamenln
referente a cada cxcr () linancelm.

I) deslimu os admmmmdures. membros da Ducumu = de Cºnselho Fiscal:

«) dccxdrr mhre & desmraçào do Smdxcum a rrrganrmãn smdica! dc gmu
superior ou a saudade _»mdl al internacional:

h) decidir sobre dissolução. fusãº uu transformação de , ndrcmo,

|) aprcmar u»- decisões da Drrclona Excuulna que dependam de seu
referendo:

]) doudm em grau dt recurso. sobre pcnulrdade de cchusâo do lílmdu.
lndcfcrlmcmn dn pedndo de filiação ou do pedrdo dc mr remglesso.

k) upmxur leguncmo nucnm dm úrgaos colegiados:

|) dchdu sem .» unir.» mulaías de(clmmadas pelºmmm:
51" Pam aprovmçrm dm. delrberaçõcs pcnincmcs às aIíncAs

quórum exigido e de mai-mn ahqula dos miados cm dm com As suas ºbrigações
emma as, em assemblcm mpecmlmeme convocada pam em nm

uª Para aprovaçãº dm dcllbemçõe»& que se lcfcrc :: aIium . u quómm
exrgidn será de mumria absoluta du,» | na.» em dra com as suas ohngnçõe, estalumnas em
pnmcnm ; «emblela Caso não se anny; “ quórum sem Convuumlu uma assembleia
cxxgmdrme quórum de, no mínlmn, [0% das furadas cm dm com . - suas obrrgaçõcs
cslalul "'

An H AS dclIbcraçõcs da A,» 'mhlela GeyaI serão tomadas pºr mmona
sunplcs de wulus' dos plescmcs. mspmdu " quómm pmisro nos pmágmlus ]“ e 2“ do
migo n

An. 14. A A cmbIeva Geral Oxdinána ocºrrcni

:|) até .» dia quinze do mês de de/embm de cada ano. para ªprecmr e
deliberar mhre pmmção de contas c Apmvar &) olçamemo para () exercia» financeiro
segrrirrrr.

b) ímualmenlc. dením de até 90 (nmcnla) di & amics da damrbase du
caiegmla profissional pam dullbclar sohrc & paula de mw! drcaçõcs e arejar a DlmlunaExecutiva & msmurzu acordo colctrv -
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52“, A paula e & dam do Congresso deveu; ser divulgada com. no minimo.
45 (quarenla e nico) dias de antecedência da abenum do Congresso.

An. zo Os eriierios pam apresemação de teses e moções serãº delínidos
previamente pela Comissão ()rgammdora. juuuimeme com & Direum sendo o: mesmos
divulgados amplamenle para u categºria

Parágrafo único. As deliberações do Congresso ierao caráter de orieuizção.
não tcndo força normativa.

SEÇÃO III
DA DIRETORIA EXECUTIVA

An. zu. o Sindicado será adminisrmdo por um Diretoria eleim
Irienalmcmc. ou forma previ m neste Bmw. obedecendo & prum-e hierarquia., para
cumprir funções erecurivas das decisões da Cªtegoria. compnsla dos seguimos mcmbmsz

Ol , Presidente:az *Vice—Presidenlc:
03 , Diretor Administrativº:04 , Diretor Administrativo Adlunlo;os , Diretor Financmro;oo , Direior Financeiro Adjunta;07 . Diretor Jurídico:
05 - Diretor Juridico Adjunto:
09 , Direior de Assuntos Tmbulhis
10 , Diretor de Assuruus Tmbaihisrªs Adiunlo;
] i , Diretor de Aposemudos e Peusiouims;
iz , Direior de Aposenmdos c Pensionisus Adjunta
Am 22. A Direção do Sindicato atuam' mediante o euuosamemo das

seguintesmsván --

I , Plenário:

ll - Conselho Deliberativo,

lll , Delªgados Sindicais:

IV , Coordcmdarias.
SUB-SEÇÃO |
DO PLENARIO

An. 11 o Plenário e o órgão máximo de deliberação do Direluria. sendo
presidido pelo Plesídcmc e imegrario pur lodos os Direrores. limiares e adjuntos, com
direito de voz :: voto.

& /7
, , 4,7 1 '/



An 24 ,da Cºmpetência do mmm
| , cumplir : fazer cumpnr “ hmmm e as deliberações da AM;-«MmGeral

e da nm,-emo Fiscal.

" . Impor :. Assembleia Geral modlnmçãu a" Fstalulo:

HI , propor à A, cmblma Geral. após ouvido o Conseil-Au Drhberauxo. &

ãxaçím dus valnrcs da conlribu _»lndlcal. da mensalidade dos IÉImdns : dos descontos
assulencims.

[Vr "(anula os planos dc mmm Aprovados pelo Conselho Dchhcmlmx

v , zelar pelo pmnmfmm a., Smdicmo,

vx . pmpol & Assembleia Geral o orçnmcmu de cada excrcmo, bem um,
cvcmums allemç do mesma duramc suª execução,

VII , apAcscmar ao Cumclho Pista] 05 balancetes mcnsnh : & Awembhia
ção de contas anual das atividade»,um 3 pm

vm , aplicar a pcnnhdade de mm,-ao do Medo. prcxisu m, um.» N do
Mllgn 9".

IX Indl nus SMS de vacância ou de Al memo dc limiar ou de
<ul-Henk“ da Dimm, novu membrº para inmgrar n Dlrclorm, nbzenadn (» (imposto no
Amª" uu'

)( , ulgur. em anima instâncu .» reuursns das penalndmlc» de repArAç
dos danos mmen ». advertência cscrim ( d:: mpeusao.

An. 25, 0 pm 10 deliberavá xahdamcnm cºm a presença da maiona a.»
W» membm sendo suas decuões wmudas por mamrm Simplca de mms.

An 26 n Plenário reunir-sun urdmam'amenlc semestralmente. e
cxlkaordlnznnmcnle em qualquer época. <empre que convocado pelo I'rcsndeme ou pela
maioria de «'eus membros.

Parágralu único Quando reunido cmaordmammem o Plcnáno somcnlc
AFÍEU dra as marchas consuma,»da convocação

SLB-SEÇÃO II
DO CONSELHODELIBERATIVO

An. 37 () ('nvns'elhu Deliberalivc é primordlalmunle a ingênua normnuvn
du [)ilctona, cncarmgudo de uniformimr os prºgramas de ação. sendo pmsududu pelo
Presidente e compmm obngaloriamcmc pclm Dlrelolà' lltularts (: aberto :] pammpução
dos demaismmm com direito a vez. senda comptleme para

,áàJ/ª



I , gerir o sindicato. especialmente ii seu palrlmônio social e consumir
mandanimm por intermédio de instrumentos de mumiª quando necessários:

[ | - aprovar os planos de ação da Diretoria;

III A deliberar mim aº mmérias aprcstnlxdas pelos [mmm de ímeresw do
Sindicato,

IV , deliberar sobre os ams de ingênua praticados pelo Presidente no
periodo de tempo ean uma reunião e outra;

V - aprovar licenciamento de membro da Dimm-ix, deliberar sobre as filhas
às reuniões e declara: a vacância dos cargos da Diretoriª;

Vi , elaborar () nrçamenlb anual, destinando verbas para em pmgmma d::
ací

VH - gerenciar. coordenar e supervismnax as atividades dos servidores de
STNPOL»MS:

Vlu , aplicar “ penalidades de reparou» dos danos materiais. advcnêncin
escrim e suspensão. pmvislas nos incims i. ii e m do aflige 9ª desle Eslatulo'

1x . decidir sobre a demais questões previslas no gsm-no. que se,“
atribuídªs do modo genérico & Diretºria Execuliva. bem como sobre nun-as questões não
prevxsras expressamente que não sejam de cnmpetência de outros órgãos:

)( . definir a aplicação & ges'ão dos recusas financeiros:

xi , organiza a assisiôncia Sccuriláría. cºnvém“: mim caixa de
tência. cooperativa de consumo e ouims, regulamenlandorvs

ªlª, () Constlho Deliberativo reuni se mensalmente. uma semana antes
da reunião do Plenário e suas normas serão baixadas em forma de Resolução.

52". () Consclhu Delibmlim deliberará validameme com a presença da
maioria dos seus membros. sendo suas decisões tomadas pormaioriª simples de vole»,

53". A pane interessada, inclusive mcmbros LL'A Dimoria e filiados. deverá
inln'rpor recurso, quando cabível, dcvidamenle fundamenuuki, dirigido ao Pmsidcmc do
Conselho. no prazo do 24 (vime a qualro) hum. & partir da dam delibemçâo profunda em
reunião. quem efeim sLBpenslvo.

54“. Dos atos praticados pelo Conselho Delibmlivu. quando sua: dem es
forem pioram pelo vºto de 2/3 (dºis lemos) dos memes. caberá recurso aº Plenário.
apenas com efeito dcvclun'vo.
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SUESEÇÃO m
DAS DELEGACIAS SINDICAIS REGIONAIS

Art. zx (: Sindicato nrganinrá Delegacias Sindicais Regionais, de
conformidade com as disp "iss deste E muto. objclivando n descentrali/açãn :
ampliaçãn da capacidade urgímímliva e de mobilização da categoria pmâssinnal

An 29 Pam fins do disposlo no migo anlcnnr. são cºnsliluidzs as
seguinles Delega as Sindicais Regionªis:

[7 AQUIDAUANA;
u — COXIM;
m , CORUMBÁ,
iv , DOURADO ;

v , FÁTIMA DO SUL:
VI , JARDIM;
VII , NAVIRAí:
VIII , NOVA ANDRADINA,
ix , PARANAÍBA
)( , FDN 'A PORÃ
Xl , unas LAGOAS

An. ”30 Cada uma das Delegaç' Sindicais Regionais terá dois Delegados
Sindicais e um suplente eleitos na mesma chapa do Conselho Uclibcmlwo

Pam'gmfn única, Havendo vacância do cargo de Delegado Sindical Regiunul
por qualquermom. o Cºnselho Delibemívo da Diretoria Executiva nomeará um tíliadn
pªra ocupar inlsrinamenle & vaga auê & realização de eleições do novo Delegado Smam
Regiºnal & suplente em Assembleia Gerªl da fºgão rcspcclivz.

An, 31v Compete ao Delegado Sindical Regional

1 . lcvanlar os problemas e reivindicações dos miados na sua base regional
e suas respeclivas unidades e cncaminhá—Insà Duemríz Executiva;

" . propor sundlcaliuções:
III , dar publicidade aos materiais de informação do Smam“);

IV » propor medidas à Diretoria Executiva. que visem a evolução da
consciência e da organização sindical da categoria,

V , divulgar as decisões da Assembleia Gml. do Plenário e da Diretoria
Executiva relalivas à sua bªse.

vx . organimr A calagem! em sua regiºnal;

vu - buscar jumamente cum a Dimoria do Sindicato soluções pam questões
individuais e coletivas, ,

,/"< / M
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vm , ”pms-emo Sindicais quando desigmdo:

IX , admimstm. quando hºuver, a respectiva Sede Regional Recreauva

Parágrafo único, Os Delegados SmLh são responsáveis pela
ndmínmmção da sede recreauva da Iespecnva regmnaL podendo pm mmo abrir e
movimenta! eum bancária medlame autorizªção por insIrume'nlo dc procumção armado
pelo Presidente e pelo DIrelvr Fmanceim.

An 32. Os Delegados SíndicawRegionais reunir-geral) semestralmente com
o Plenário. ou a qualquer lcmpo por com W de Conselho Dehhemlivo do Sindicatº.

SUB-SEÇÃO Iv
DAS COORDENADORIAS

An, 33, Cºm a finªlidade de
Acompªnhar ações vollada à sua área de atuaç-
Coordenadorias espeem, .

“== mr. assistir, apoiar, articular e
. o Sindicalo Lambém se utilizará ae

An, 34, Para fms do dispostº rm migo amador, são mnstituídas as
seguimos Coordenadorias“

!* Coordenadoria de Formação Sindical:

n , Coordenadoria de Espana e Lazer:

m , Cºordenadoria de Comunicação Social:

IV , Coordenadoria da Mulher;

v , Coordenadoria Legislativa e Parlamemar.

An. 35. Cada Coordenadoria será eumposua por um mmm no cªrgo da
romdenader, e um Elwlo como suplente. nomeados pelo Conselho Deliberauvo nª
primeira reunião Após a posse da Diretoria Executiva,

Parágrafo única, Não é obrigatóno o provxmemo dos cargos de Indas as
mnrdenadonas, nemo a ,um do Conselho Delibemllvu quais prºvê-los

An 36. A Coordenadoria de Furm' ão Sindical atuará auxiliando &

Diretoria bxcculwa na lealiução de cursos, seminanos, mms. debates e quaisquer
emm auwdades afems & sua área de anulação, bom mmo na elaboração de materials de
aprendlvagem e dIvngução para cnnsdentimçãoc formarãº Sindical dos filiados

An. 37 A Coordenadoria de Esparta e Lazer amará auxlllando a Diretoria
Executiva nas ações que promovam atividades desponiws c de | e: a os miados.
panicipação em competições e eventos. uso de campos. quadras. p., inªs e demais espaços
destinados à sua pam & [





1suª»
A];

SEÇÃO IV
DAS COMPETÉNCIASDOSMEMBROSDA DIRETORIAno SlNPOL-MS

An. 43. Ao Presidenle compete:

I . presidir o Plenário. Conselho Delihcmivc e as Assemblmas Gems.
observado o disposlc no aflige- 17,

n _ mpresentar o Sindicato em juízo e tem dele, devendo ser previamemc
aprovada “ comutação de mandatários pelo Conselho Deliberativo, salvo em casos de
uvgêncll hipótese em que o mandato deverá ser referenemuo;

111 , assinar com o diretor da Area, cum vime ao jurídico. 05 comunas.
convêmns, correspondências relevantes e quzusquer um.»,- que sugerem obrigações pm o
Síndlcaw;

1v , assinar. )uulamenle com o Tesoureiro Geral, os cheque:» e demais
pegamenmeda semem

v , onenlzr a polílica do Sindicato, submelendn os planos de ação ao
Cºnselhº Deliberativº;

VI , pmlicar os mas de urgência e mlevâucla pam presentar os dimilos c
interesses da :: egoria, obedecidas as nome: que lhes forem peninenles. submclcndD-us.
logo na primeira reunião. e apreciação do commo deliberativo, sob pena de
mspon, bilidade;

VII , convocª reunião exmonlinánª da Assemblcix Geral, Conselho
Dehberalivo. do Plenário e de Congressº;

Vm , furmular e fomemar apoio polixiw junto & asszmhleia legislaliva e as
aulorídades cnmàlilm'dAe, visando fomloccr :: rcprcsemalwldade do sínzlicalo.

IX , ªssinar documentos de aquisição. venda. Iransferêncm, permutª,
alienação de veículos pertencentes à fmta do SINP()UMS,

Panigrafo único. L lícito ao Presidenlk: nuwfgar procuração aos Delegados
Sindicais para abcrlum e movlmenldgAL) de com bancária visando unlcameme ;)

adminislração da sede reurwllvn respectiva.

An 44 Ao Diretºr Vicc—Prcsidcmc compele

[ - subsiiluir o Presideule em seus afastamentos, assumindo todas as
prerrogativa; a ele inerentes,

" , assumir a presidência do Sindicato em caso de licenciamento ou
vncãncm do Presideme duram: o período do afastamemo nu ., .empu NsLame para :)
lérmmn do mandatº:
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ÍIÍ , presidir. supIctivamcmc. o Conselho Delibemlivo:

lV . rcpmsenm () Presidenlc perante pessoas nsiees ou jurídicas. quando do
seu impedimento eu por rndrmczre,

V exercer a função de Secretário para Assunlos Insúludonais lendo como
atribuição precípuas

&) acompanha.! e mamar atualizada as in Em as do SIN'POLJMS acerca das
demaudus cxístemes nos poderes Executivo e Legis tivo que scram de Inleresse da
caregena-

b) represemr () SlNPOL/MS junto às comissões e alividades de interesse da
wregeria no Congresso NacmnaL Assembleia Legislativa e demais órgãos (1:
represemação popular.

VI , tomar lodas as iniciativas inzrentes ao mrgu dc Presidenlz. quando esrc
negligenerar na execução de suas rarefas:

vn , manifesmr e vem mas reuniões deirhersrrivas c plenárias.

An. 45. Compete ao Dirercr Adminislralívu'

! - auxiliar o Presidenre em suas atribuições:

II - assumir a Pre. dêm:
Presidente e do vice-presidenre,

da entidade em casa de, Impedimento do

m . zelar pela regulandad: dos processes eleuwvs de delegados nos
congressos do Sindrcnln, Centrais Sindicsrs e demais picrrss;

iv , dirigir s Secretaria do Sindical» e redigir sua correspondência,
xuleiadu pelo Divetor AdminislmivoAdjunto:

v , secrelariar as reuniões da Assembleia (Semi, do Plenário :: do Conselho
nerrbcmriw, lavrmdo s rcspecliva aw,

vr ,mamª em ordem e atualizado o cudzislm dos filiados;

vn , manter contªtos com a imprensa e humus órgãos de divulgação:

vn] . submcrer ao Conselho Deliberativo toda malária & ser publicada,
cxcelo em caso de ingên e quando cxpresssmenre autorizado pelo Presidcnre.
dcvidamemejusufícado na primeim munião após o farc,

IX - editar boletins informativo»;

x . clabem noias & umas aberrss à população. de acordu com (:
csurbciccide pelo Plenário ou pela Conselho Deliberaxivo:

*%, á, 18/
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XI - manter relações & intercâmbios com entidades sundícms locais.
nacionais e internacionais:

xn , receber, protocolar, dur andamcmo e rruuuer n arquwo de documentos
udruinisrrnuvosdo Sindieurn:

xm _ redigir e assinar. quando neues 0, documentos adminisuanvos:

XIV » Junmmemf: com (> Presidente. coordenar. supervisionar e proceder ri

tomada de precos par .rqursrçãe de nrarerini pennuncnre e ou de uunsurno. zelando pelo
material pªu-imo"! . equipameulos e mslalações

Parágrafo único. Ao Drreror Adm' isrmunn Adjunto compcw auxiliar o
Uirelor Adminislratívo em todas as suas funções e au-ibuições. e sumirui-ie em Suªs falms
nu impedimentos.

An 46, Av Diretor Finxncciro compete:

I , allow (ud/Lis as medidas necessárias no bom undumemo dos serviços da
tesourariª:

" , ler sºb sua guardª dinheiro. riruirrs e quaisquer ouuos valores do
Sindicato:

m , prumover a arma/dªção dm eunrrrbuições e quaisquer oulros valores;

TV , assinªr. com o Presidente
cultos títulos do Sindicalo:

irerrues ordens de pngnrnenms e quaisquer

v . efelum [mg:-memos e recebimeruos;

VI — cscnlnrar com clareza o livro caixa. bem como os demais livros de
asscnmrneuw de suª um,

VII , organizar mensalmenle. até () GnaI do mês subscquenle, i) balancete de
mês anterior, discriminnndo lodas as imponanaus recebidas e pªgas. eumruinirunrien ao
Conselho Fiscal:

Vm , organizar o balanço ªnual. no pr-rmerru bimestre seguiurs. pm os fins
prcvisms nesle eslalull);

1x , comunIcar ao Presrderue. no prazo de 30 (li-Ima) rir-rs, n reI'
sócios em mom com o sindicaru.

ao dos

x , propor medidas que visem à meiirnrin da siruaçãn annneeir-n do
Sindicato:

/ª & n





Parágrafo 11 o, A0 Diretor de Assuntos Trabalh las“ Adjumo. compete
auxiliar o Diretor de Assuntos Trabalhislxs em um; as suas funções e alribuiçõcs, &

substiluírlo em seus Impedimemos ou ausênciª.

An. 49. Ao Diretor de Apnseumdus :: Pensionistas compete,

1 , elaborar e contribuir com estudos wsando o atendimento às
reivindicações específicas dos aposentados e pensionistas:

n , eslimulal & participação dos aposentados e pensionistas nas aliwdades
do Sindicato:

m . ªcompanhar junto em órgãos compelemes. os processos de
npcsenladoria por problemas de saúde ou andante de trabalho.

Famigmfn único Ao Dimor do Aposenlados e Pensmmsms Adjunto,
compete auxuliar o Direlor de Aposentados «: Pensionlslas em wdas as suªs hmçõcs e
atribuições. e substitui-lo em seus Ãmpedimemus Qu ausênci

ÇÃO V
DO CONSELHOFISCAL

An. 50. 0 Conselho nua; e' compus“! de 03 (três) membros efetivos e 03
(três] suplentes. :leitos pol cscruumo secreto para um mandato de 03 (ué anos,
coincidente com o da Diretoria.

ªlª. A eleição do conselho fiscal será desvinculado das chama concorrenles;

szº as chapas concorrenlcs ao consome um mau Inscritas com "E:
membros limiares e três ouplent

53“ Em caso de impedimento. va 'incia ou renúncia dos luulaxes :»

suplentes dn mnselho Fiscal será realizada nova eleição. no prazo de 30 dias,

An. Sly Campelo ao Conselho FM 1 a calizacâo da gcslãn pªtrimonial e
financeira do Sindicato. com poderes pm rwllLar vistorias e exames com,“ visando
manter a regularidade e Iransparência das comas da cnlidade. Inclusive sob ;; form de
auditoria emma

An, 52, 0 Conselho seal deve promover a tomada de camas da Diretoria
Executiva «e, no uma do ano ci ||, não mwbcr dela os elementos conuêbeis c da
admxmsmu, o lina-Ceira necessários & preslação de cor—las

w. Na hipótese de a Diretoria Executiva criar obstáculos pm a tomada de
conlaS pelo Conselhn Fixal, pode ser pmpum & dcslituíçãn de seus membros à
Assembleia Geral

53“. É vedado ªo conselho rm] determinar diretrizes de aplicação de

& (J 21
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Parágrafo único: o miado que rreupe qualquer um dos cargos ou funções
prcvlslaz nomesa v e v1 do capul deste artigo se vnderá candida'ar-sc desde que se afaste
do cargo ou função até a data da rnsençãe da chapa.

SEÇÃO lv
DO REGISTRO DE CHAPAS.

An. me o prazo para mgislro de chapas _

dª convocação dªs eleições.
& de 15 (quinze) dias,mudos

grº. Não se oompnlarà rm preze a dia do começo. Ãnclumdwse, porém, » do
vencimento.

ªzº. 0 pm que se rumar em dia de sábado, domingu eu feriadº Gcaxá
prorrogado seu xm'cio para o dia um imedlum.

353“ O prazo que terminar em diz de sábado, domingo ou dia de feriadº
cºnsiderareseeá prorrogado até o dix útil imediato

An, 71. o requer-memo de reglslro de chapas, assinado por qualquer dos
candldmos que « arm-gra. será encaminhado em 2 (duas! vias :; Comissão Elelmml
ae:)mpanhado dos seguintes documento?

a) ficha de qualificação amnada pelo próprio emanªm. em 2 (em) vias;
b) cópia aulenricndadª Caneira Blucionxl:

o) có & da ala que aprovou as contas a que se refere (» Inciso " do an 60.
em caso de (:x-administradores.

A) declaração subscrita pel-7 próprio Filiado armando a inexzslênula dos
impedimenlns previsms nos ilcns 111. v. vn e vndoan, 70.

51“ A achª de quªlificação de mtu-lidam deverá conter os segumles dadas:
nome. mm, o, dara e local de nascimento. esmdo cív residencia. número da matrícula
número e órgão =xpcdidor da canelra de identidade, número de CPF unidade onde eslá
lotado. cargo e rerrrpe de exercício da profissão. lclcfonc emeu,

52“, o registro das eh,-rpm farsa—á junto à Secrelaria da comissão elexmral,
que ibmucerá, imediatamente. recibo da documentagân apresemdª.

saº. Em cam de chapa única. o quórum exigido pam sua elerçae. será o de
maioria absoluta dos mu,,- Válidos no pleim eleitoral.

An. 71 As chapas registada; deverão ser numeradas seguidamente u panrr
do número 1 (um) obedewndo à ordem de registro.

An. 73. sm recusado a regasue de chapa que não apresenlar ;. humidade
dos candidams. entre efetims e suplentes, sendo vedada

qualqueªuulaçao
de carece

/
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d) rendo exercido cargo de administração sindical. (anl-m lidu suas camas
definiúvamcmc rejeirsdze;

e) mantenha relaçãº, de qualquer namrem. oem n Sindicalo, objetivando
mero

gaª. A Comissão Eleitoral será conouwída e empossadª na mesm
assembleia de sua escolha, sendo regida peles diopusítivcs deste eslnmlo.

ga", A comissão eieiroral. elegem; em suª prímcim reunião o presidente e
secreuirio emre os mmhms eierros e emposssdos que ocon'erá rio pray» máximo de 24
horas depois da posse,

55". As despesas da Comissão eleirorei, mfmies ao prºcesso eieirorrd.
comrão pm com do SINPOL , MSV

An. 77. A Comissão Eleimml providenciªrá. no prazo máximo de 05
(einen) dias após o pmzo miei para regism) das eaudidaruras, & publicação das chapas
registradas =m jama! de grande circulação local e nos órgãos de informação da Slndicali)_
de modo & garanrir & mais ampla divulgação das mesmas

gi". As decisões da (“um .ro Elencml sei-ao lomzidas por maiºria sim les
de votos. observando—se n mimm de rrreusde msis um de seus membros nas reuniões.4!

52" (3sz algum membro da Comissão Elcimml não assuma suas
Atribuições, se auscnlc injnslmcadmneme riu renuncie. será convocada imediammenl: o
suplente.

An 73 Compero & Comissão Elehnml

1 , organizar o processo eieimi. ohservmdo o disposln rio pal-àguª) único
desiemigo;

u . designar as membros das mesas coletoras e spuradoras de ww:

m , fazer as comunicações e puhlicnçúes previsxas neste esraruro;

IV — preparar a relaçãº de wumtes:

v _ cnufeccmnar a cédula única e prepara“ todo mareriei eleitoral;

VI , decidir sobre impugnação de candidªturas. nulidades ou reclusos»

vu . designªr nova eleição, em caso de empate entre as chapns mais
votadas, no prazo de a; (três) dias após o pieiio. persisrirrdo o empsre e xencainr sem o
candidato com maior tempo de serviço presrado na categoria. Se ainda assim persistir o
empsre scm' verreedor. o candida-o de maior idade. < ,

,í/ zx
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Parágrafo único, A Impugnação trdmilalá em mmao mmo meidenlal sem
prejuízo ao processo eleitoral se nãº hourer mais de 02 (dois) canduialus vmpugnados de
uma mesma chapa.

An 33 A Comissão Elcitoml, no pra/(» de 02 (dos) dias tomados do
receblmenlo da impugnação. noriflcará o Impugnndu que tevá o prazo de os (cinco) duas
para apresentar defesa.

An. 84. lnsuluido &! pmceaso de impugnação, a Cnmrssão Eleitoral decidirá
em 05 (cinco) dias, cabendo recurso da decisão :: AssemblemGeral Pemlauemc.

An 85 Julgado procedem () pedrão de impugnªção. & chapa poderá
concorrer ao pleito desde que o número de impugnados na chapa não seja superior a 02
(dois) dos candudalos

SEÇÃO vr
no ELEITOR

An 36 É ele-zm lodo assuciado que na data da eleição tívcrv

! . o mínimo de a (seis) meses do gramadº de inscrição no quadro Social
do Sindicnro,

n , guiado seus débiros junto & rewuraria dn Sindicato me o mês anterior a
rcahzação da eleição:

lll , estiver no gozo dos direirosmanaus conferidos ncslc lealuln

Parágmfo (mim. () voto em trânsito será discíplmadu pela Comissão
Eleitoral, cujas regas deverão ser publicadas no sim do SlNPOl/MS com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias da eleição.

SEÇÃOvn
DA RELAÇÃO DE VOTANTES.

An 87. A relação de todos os associados eleitores deverá ser dxspomhlhmda
comendo o nome. endereço, lolação, e cudude dos filiados. após a homologaçãº da chapa
pela comissão. em um períºdo d:: 71 horas, mediante — uma de termo de
responsabilidade. a qual deverá ser devolvido a Cum % Eleiwml no prazo de até 30
(mma) días açãº a elclçâu

SEÇÃOvm
no vom SECRETO.

An ss o signo do Vora será n&wgurado mediante as seguintes
providências.

30/ÇÍ //3/
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1 , utilização de cédula: ou urnas eletrônicas que garantam o sigilo dos
“nos,

II - isolmnmlo do eleitor em cabine indcvassável, para () an> de vom;

m , venl'lmção de amenlicidadc da cédula única %; vlsla das rubricas das
mesas coIeloms,

IV , emprego de uma que assegure o invíoIabilidadc do velo e seja
suncremememe ampla pm que nãn se acumulam as cédulas na ordem em que fºrem
introduzidas.

pordgrafo único. A votação poderá ser realizada pelo sus-ema eletrônico.
medramo solicilação de eo, são de umaz eletrônicas pelo Poder Jurídico mei-m;,

SEÇÃO lx.
_no VOTO E AETRONICO.

An, 89. A votação o o lolahuçãu dos vulos serão feitas por , rema
Elerrõnico, salvo nª hipótese cxoepcionalmeme justiãcada pela Comissão Helloral,
adotada peIa maioria absquLa de seus membnys,

Q'Iº. A vulaçán eletrôní será feilz no númcío da chapa. dex endº o nome e
fotografia do candidnm a presrdeme aparecer no painel da uma elelrôuiua, com a expressão
dcsigmadom do cargo dlspulallo no masculino ou feminino. conforme o caso.

gzº. A uma elerrome. díxpord de recursos que. mediame assinala: digímL
permitªm o regxsrro digna] de (3:13 ww e o idcmificaçâo dª uma em que foi regisuado.
resguardado o anonxmªlo do eleuor.

53“, Ao final do oneroso. a urna eletrônica procederá & xssInatum dxgual do
arqmvn de velas. com apIIcação do teglslm de horário O do arquivo do boleum de uma de
mal-mta a Impedir a substituição de rolos e & alleraçãb dos rogsrros dos ten-nos de rumo &

lérmmo damação.

An. 90. Nas Seções em que for además & uma eletrômca, somem: poderão
vom dadores cujos nomes estiverem rms mspcctivas folhas de roma),

Parágmfo úmco. A wmissão Eleuuml disciplinªm a hipólese de mm. na
urna eIetrônIca que pujudiquc o regular processo de votaçãº.

An. 91. Qualquer chapa pode reclamar a Camussãn eleir na prazo de
cinco dias. da nomeação da Mesa Receptom. devendo a decisao ser proferida em As horas.

An. 92. A eleição será malvada em Campo Grande na sede da SINP01.'
MS, e no inlerior nas sedes da Delegª: - Regionais ou ourro local na cudade sede da
regem] indicado pela Comrssão Eleiwml.

SEÇÃOx / «
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impedimcmos do g“ zº do urllgo 75, os membros que form nace» 'rins para complexa! a
mesa.

_5 4“ Os trabalhos de cada Mesa einem puderão ser ammpanhadns pnr
fiscais desigwados pelos candidatos. na propºrção de m (um) flscal por chapa.

An. 97. Serão instaladas Mesas Calcium na sede e nas regionais ou em
outro local na cidade sede da regional indicado pela Comlssãn Elexwmlv

SEÇÃO XII
"A VOTAÇÃO.

An, 9x No diª e local desugnadns, 30 (trinta) minulos antes da hm du
ínícm da votação, os membros da Mesa Calcium venflcalâo se csLio em ordem a malcriaI
eleitoral e a uma deslinzdn a recolher ns votos, providenciando () Cmnrdcnadm da Mesa
para que sejam supridas eventuais deficiências.

An 99 A hora Fixada no edílnl. tendo considemdo :) rccinlc c o malcnnl
() Coºrdenadºr da Mesa declaram nímado os "abelhasem comer» 5,

An, 100, Os (nbalhos clcitorms da Mesa CDICIbl'd terãº a duração mínima
de 03 (oilo) horas

vansgmfo único. Os u-ahalhos de votação poderão ser encerrado:
antempadameme se já tiverem voxado todos os eleuures cºnsumas da folha de vnl

An. 101. Dum-nc os lmbalhus de votação. somcnlc poderão permanecer no
(emule da Mesa Calcium os Sem membmi os fiscais designado, .uma um por chapª.
advogados das chapas concorrenles, & durante () (:mpo necessário. (& cream.

Parágrafo único. Nenhuma pessoa ssh-mha à direção da Mesa Celam-4
poderá interferir no seu funcionamento durante os mmm» de mação, salvo os membm
da Comissão Elmmml

An. 102. Iniciada & votaçãn, cada eleitor, pela ordem de apresentaçaº a
Mesa depois de identificado. assinar a folha de vom-es. receberá a cédula única
rubricada pelo Coordenador & Memes, no caso da cleiçãn naquela seção dar-sc por
cédulas. na cul-une mdw vel. ªpós assinalar no relímgqu próprio a chapa de wa
preferência, a dobranL depos ando—& em segunda na urnamulecada na Mesa Colctora

Parágmfo único. Antes de deposxlar a cédula na uma. o cleulor deverá exibir
a pm rubricada à Mesa e aos fiscais. para que verifiquem. sem a tocar, se e a mesma. caso
“ seja. o eleitor será convidado a voltar à cabine indemgm e « mm o seu vom na
cédula que recebeu. se () eleilor não procede: confon-ne dela-minado, não poderá vam.
anotando-sc n ocerrêncm na ala,

º /Á// 33
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An, m; Os eleitores cujos nomes nã.» ums-mem da lism de volantes, que
devera ser pubhcad4 peIU Sl'NI'OL , MS. no praa) de m d s após & posse da Com são
Eleitoral. deverà recem, alémma dia; aulas da elelção junto à Comissão Elexmml

Any 104. São válidos pam xdenuf
seguinles documentos:

ão do deixar qualquer um das

I — cancha social do síndlcaw:

II , cªrteira de idenlidadc:

m , qualquer mm documento «ylicml, devidamente reconhecidº pela
legslaçan naum“

An, IOSV Cªso aque “go-sm no curso da votação, a capacidade dª uma, no
cam de cédulas. e Coordenador da Mesa oletma providenciará para que nun-.| seja usada.

An. 106. A hora determinadª no edival pam mcemmcmo da Votação.
havendo no recinto eleitores a votar. _ rão os mesmos convidadas :) fªlarem entregª aos
mesários da Mexª cam-4 o documento de identificação. pmssegumdo os trabalhos. até
que vote e último eleulor,

;lº Encerrados os lmbalhcs dc volaçãu a mesa coletam se transformará em
mesa apuradora e o coordenador sem! seu pmsldenle

SEÇÃOxm
DA MESA AYURADORA

An. 107 A sessão cleímral pública de laminação será insmladu na sed: do
Slndxcato & nos locais de votªção umedíaxamenw após o cnocrramenm da votação sob a
presidência de coordenador da mesa coletora.

giº. A Mesa apuradom de velas será mmpnsm de escmxinadoms em igual
número da mesa coletam, ficando assegumdo o acumpanhamcmo dºs trabalhos pelos
fiscais designados nª proporção de um por chapa para cada mesa.

51“ Os casos não previslos por esse edita] poderão ser resolvidos pela
comissão eleitoral, visando (» hum andamento do pleito,

SEÇÃO XIV
DA APURAÇÃO

An. 108. Commun as cédulas da uma, o Presidenle veriIícará se o seu
número coincide com o da hsm d:: votantes.

51”, Se o número de cédulas for xguaI ao de votantes que assinaram a
respectiva [gsm I'ílrratH'l & apuração.



52“ Se o número de cédulas for inferior ao de volantes que assmaram ::
respeem lisa ame—a' & apuração apenas se cunlíguvada & mpmse de impugna“, ,
[ralada no artigo 113. caso cantm'rio. a uma será anulada.

53”, Se o total de cédulas for superior ao da respectiva Hsm de vo'anlcs. a
uma seni anulada

54“ Apresentando & cédula qualquer sinal. msma ou dimres que revelem a
idenudade do eleílol. ou lendo este assinalada duas ou mais chapas, o voto seni anulado,

Art. 109, () axllgu anterior someme m'. eficácia se <. pleito eleitoml dar-sc
através de cédulas. não se aphcanllo no caso da eleição pmcedeme em urnas emanam

Art. nn Sempre que houver prolcslo fundado em oonmgem errônea de
vales. Homs de sobrecams ou de cédulas. deveuáo eslas ser mnsen'adas em invólucro
lacrado. que acompanhªrá o processo elenmx me a decisão nual

Parágmfo (mim), Havendo ou não pmleslos, conservarserão as cédulas
apumdaS sob 2 mm da Presidente da comissão clcíloral até a proclamação final do
resultado. & fun de assegurar eventual rewnlagcm de votos.

An, IH Asa-Isle ao advogado das chapas concorrentes, fiscal, ou
candidalos. o direito de formular, pcmme & Mesa apuradora. qualquer pmesm rcfcrcnle a
apumção.

giº () prolesto poderá ser verbal ºu escuto devendo neste úmmo em. ser
anexado à am de apura

gzª. o prolcsto quando verbal deverá ser ratificado por emm-, sob pena de
não ser conhecido. no pmzc de 72 haras e apresenmdo a comi *ão alguma],

An. [ 12. Finda a apuração, :) Presidcnlc da mesa elaborará ala.

glº A ala mencmnau'á obrigaloriamcmc'

I , dia e hora da abertura e do cncenamenlo dos trabalhos:

11 . locais em que funcionaram as Mesas Colemms e os nomes dos membros
que Gzemm pane das meszls, bem como dos mªis,

m , mui-ado de cada uma ªpurada, especllicandwse o número de volantes.
sobmms. cédulas apuradas. votos atribuídos a em ç epª registrada. Valos em bmw e
mas nulos;

lV - número mal de eleilores qu:mmm,
v , resultado geral da ªpuração;
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Vl , apresemzlçãn ou não de pmresre. lamalrrse em cªso afrr-rrrarrvu.
resumo de cada pmmsln rorrrrularlu perame a Mesa.

52“ A um será assinada pelo Pmsidenle. demais membros da Mesa e nsears,
que o quiserem. eselareeerrrlose o motivo da evearrrrrl lana de qualquer assinam,

An, llrr. Se o rrrlrrrem dc mms rla uma anulada for superior a rlrrererrça
mue as duas chapas mais vomdas. não haver—a pmclamação do dano,: pelo Presiderrre da
emissão elelrural. sendo realizadª ele-eses suplememares. no prum máximo de 15
(quinze) dias. circunscfims aos elerwres consumos du lrsra de votação da uma
concspoudcntc.

An. 114 A Comissãº Eleitoral comunicará por escrito as autoridades
competentes, a inscrição de ºuvidores em chapa e posteriormente o nºme dos clellos

SEÇÃOxv
DAS NULIDADES

An. lls, Ser-;r anulada a elerção. pela Comissão Elermral, wmenle por
lrrrerrrredlo de julgamento de recurso devidamente furrdarrrerrrarlu iulzrpo m por qualquer
dos interessados indicados rrrr “Ipu! du artigo ll 1. com a expressa e préx' anuência do
candidalo a presiderrre. quando:

[ , manada em dia. hem (: local diversos dm designados no edital. ou
encerrada aulas da hum determinadª:

ll _ mall/nda nu apurada perante mesa não errrrsrrrrrlaa de anemia eerrr ()
estabelecido neste Eslaluto,

III , preterida qualquer formalidade essencial eslabclccida nesle Estalum:

lV . não for ehservada qualquer dos pmes esserrerars consumos desre
Eswlulb.

paragrufo L'lmcu A anulação de voto não lmphcm—á na anulação au uma em
que a ocorrência se renrrcar. nem a anulação da urna Imponaxão rra anulaçãº da eleição.
salvo caso-lu previsao,

An. 116. Não poderá a nulidade ser invocada por quem llre deu causa. rrerrr
rlela se aprovcilará o seu respurrsavel

SEÇÃO lenos RECURSOS
Arr. ll7. Qualquer membro das chapas que concorreram Lu) plerre, devendo

ler o aval expresso e prévw de carrrllrlare a presidcnlc. podera lrllErpor recurso Comm :)
resulrado do pmccsso elerrrrral. no prazo de 03 (rres) dias contados a partir do rerrrrlrro da
apumçâo.

% ',11/
,
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álº. () recum) smi dirigido a Comissão EISImmL e enlreguc em 02 (duas)
vias. contrª-recibo. na Secretaria da Comi ão Ele.-mi, no seu honirio normal de
funciennmmm,

; 2ª, Prolocelado e recurso, cumpre ?a Comissão mm.-ii anexar a primeira
via i..» processo eleilcral e encaminhar & segunua via. dentro de 24 horas,mmmcibo. an
recorrido, para apresentar defesa em 03 (Irês) dias.

An. us. Findo ii prazo estipulado no famª.-im segunda do artigo anterior.
recebida ou nãº a defesa dn recorrido. c cslando dcvldamenlf: instruído o processo. ii
Comissão deverá piºram a sua decisãº. sempremammauis no pino do 5 (cinco) dias,

An II“? O recuso não suspenderá a posse dos eleitoss que se dará ao
lcrmino do mandato vigente. ªpós as eleições. salvo se prºvide e comunicado oãcxalmeme
ao Sindicalomiss da posse.

Parágrafo únicº, Caso () reculso não seja julgado antes da posse, a Comissão
Elciloml somente será dissolvida após seu julgamcme,

Ar! IZO Se o recurso versar sobre a inelegibilidade de cªndidato clcilo. :)

provimeme não implicará na suspensãº dos demais membros,

uladas as eleições pela Com aº, oulras serão realizadas 90
o anulatória,

CAPÍTULO vn
DA PERDA IJF. MANDATO

An. 122. Os membros da Direçãº = do Conselho Fiscal do sindicaio
perderão seus mªndalas nos seguintes casos:

[ . maiveisaçãi» uu dilapidaçâo do patrimônio $U '

u - Violaçãº das disposições deste Eslalulo.

iii , contribuir para o dcsmmhmmemo dª base lcn-itorial da alegoria sem
viªm autorização da Assembleia Geml,

iv _ abandono dn cargo:

v , dezobedccer a diretrizes definidas e eprESsas do conselho delibmlixo:
Vi _ agressões fisicas e mom ...membros da direxorin ou sindicallzados;

vu , por ineficiência comprovada nu desempenha du mandam:

vm , os que tiverem sido condenados por crimes dolosos enquanto
persistirem os efeitos da pena:

3 á/ 37
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1x - os que não amarem no gozo de seus dimiros pnh'uc

)( »(iver má conduta. devidamente comprovªda;

ã!“ A dadaraçâo da perda do mandato. deverá ser precedida de
procedimentº que assegure o direito ao contradílúnq e da ampla defesa. nos lermos deste
Estatuto,

52“ A perda do mandam será declamda pela maioria da assembleia geral,
especialmemc designada pam esse tim.

CAPÍTULO vm
DASDISPOSIÇÓESGERAIS

Art. IZ3 Visando não coincidir as eleições do smdicalo com as eleições dos
poderesmmm. e iegisiarivo que ocorrem no mês de outubro. cxccpcionaImcnle pm 3
próxima gestão eIcila após a ami/açaº = registro dest: :slamto. o mandam será de
26/10/2018 a 15/01/2022. de forma a possibilitar o lrâmilc do processo eleitoral não
concomílamc.

An. 124, Em caso de va cia de 50% (cinquentª pormm) dºs titulares do
conselho deliberativo será mnvucudo nºvas =[:içõcs. em um periodo de 30 dias

Parágmfo único, A eleição de que trava o caput abmngelá & todos os
membros da dIrcmna

An. izs, Fia. Instituído o pecúlio mone destinado à família do filiado
falecido, visando auxiliárla no momento da sua perda. correspondente ao valor de ol (um)
subsídio da Caneira e classe iniciais da Policia Civil do Esmdo de Malo Grossa dº sm

giº. Parª fam jus ao beneficio do caput deste alugº & necessário que o
Iílíadn falecido lenha permanecido nessa condição (miado do SWPOL/MS). nos últimos
dom anos antes da sua mone

szº, No caso de mone em decorrência da aliviandº: policial não será exigido
o requIsilo do parágrafo anlenor pam concessão do beuelímu do caput.

Art. 126. o lnêmio do mandato começx a oomzu' & partir do alo da posse.

Art, in A.»- membros da diretoria será assegurada assessoria Iun'dica
diversa da que maulém relação com o sindicalo, quando se ln—nm de mas pmlicadns em
relação A sua geslân. mesmo após o Icmino do mandato. vedada nas demandas contra o
Sindicato.

An. 128. A sede administrativa de sindicato paderá ler como bas: ccmral
endereço divem da sede recreativa

&
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An 149 () sindicalo poderámimar u Iniciauva privada & udmmmralçãc do
hotel de minina. salao de festas e do rCSlnurzlnle du enlidadc, bem como da lunchunele do
smdwzim pur meio de processo de sch que assegurc & melhor propus! .ro sindicato.

.M" No cªso de implementação do caput do presume mmgu, ,,era
assegurada. nu cam do hºtel de rrãrrsiro nu mínimo 10 (dez) por cenm da.» vagas
cx1slcmcs que serãº disponibilizadas aih ados que comprovadamente mfram de
cnfcrm1dz1des graves, sem ônus

52“ As dtspesas com rr aphcnção dn dlspusm no parágrafº nnlcnor dexerãn
sel suportadªs pelo Administrador privadn ,selccmnndu

CAPITULO 1x
DASDISPOSIÇUESTRANSITÓRIAS

An 130 Todas as disposições do presente Esiamm poderãn acr «Mem de
ampl.; 11:11 qualque! mmpo. & corrmr da dum de sua aprovaçân cm Aasemblem para
concçãn & alteraçao de seus mrmu: cm Aswmbleias cspcciaImcmc deslgnudns paia (amo.
cugmdude (» quórum (: & iotnçãn Qualif a nºs icrmos desic hmmm

Arr 131 Os drspnsrrrms reluclonudos com o; novu» cargo; com suas
nrrrmrçcm e competência;. criadr neslê esraruro e que dependem de eleição da alegoria
pam >eu provin1cnlo.somen|s emmran Em vigência nª pnluimu gtSIÃL) smd1cal.

Panigrafn únl , A cxrinçao dou a rramiurrrr ao de cargos dizem-rente da
um. reforma cslaluiárm ,sumenle se eferrvmi após o encerramenlo du nlual gestãomiami.
permanecendo seus mulares me n Final dos seus mandam»

Ari 131 A assislônma Jurídica ao Gliado. na estva criminal 1:

adminisrmrrra quando inerentes au cxern da função mimi «'e cusinda pcio
SINFOIrMS,

An 133. Nim havendº prcccrro legal em cum (ILL prescreve cm 112 (dim)
mr» «» duaiio de pIcilcar ;! rupumçfm de ele mfringcnw dcsleMirmº
CAPITLLo x

_DAS DISPOSICOES FINAIS

An, 114 <)» mu» conslamcs desta 1; mulu_ rão contados cxdmndnrw (»

dia do começo e incluindo «» ierrcrmcmo. que ,«m prurrugrio pªrª o prrmcim dia (1111.

quandu recair em sábado. dummgo auferindo

An 135 o prescrrrc iasmrurn enlrará cn vigor na da A M apra io.
devendº seu registro em canóno morrer IIU prazo m' mio de 30 Un rir) dias ÚIL'IS após
sua apruxação em Assembl ich. colhocada param: c iirrr

FA MIRANDA IOS]: DE MLLLO JUNIQR
Pmsidcnlu u SINPO MS , OABrMS nº 10 456mudª 39
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ANEXO I:

“EMBLEMA DO SINPOIFMS“
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